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 O presente traba-
lho tem como objetivo fornecer 
uma visão geral sobre a tutela 
de urgência e sua aplicação nos 
principais tribunais brasileiros, 
demonstrando seu conceito e os 
requisitos no âmbito do sistema 
processual. 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O grande avanço tecnológi-
co, o crescimento econômico 

possibilitaram que a propriedade 
intelectual, ao longo dos anos, 
ganhasse cada vez mais espaço 
dentro do mundo dos negócios e 
nesse contexto é muito comum 
nos depararmos com situações 
que colocam em risco os direitos 
de seus titulares, que ficam alta-
mente expostos a ações de ter-
ceiros mal intencionados. 

A maculação da imagem de 
uma marca, a comercialização de 
produtos contrafeitos, o uso não 
autorizado de obras autorais, a 
imitação da apresentação visual 
de uma loja ou produto, são al-
guns dos exemplos cotidianos 

vio de clientela, perda do poder 
atrativo no mercado, além dos 

prejuízos de ordem financeira. 

Como exposto acima, a viola-
ção da propriedade intelectual 
prejudica não somente aos em-
presários/autores, como também 
aos consumidores, que são as 
partes mais vulneráveis dentro 
de uma relação econômica.  

Nesse sentido, o direito brasi-
leiro vem se mostrando cada vez 
mais engajado em interromper/
combater tais ações que amea-
çam o desenvolvimento econô-
mico, a livre concorrência e, pre-
judicam o empresário ou autor 
de uma obra de desenvolver seu 
bem imaterial perante a socieda-
de. 

Diversas são as formas dentro 
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desse universo jurídico que vi-
sam a proteção desses direitos, 
as mais comuns são a via admi-
nistrativa perante o Instituto Na-
cional de Propriedade Industrial e 
o envio de notificações extrajudi-
ciais a terceiros possíveis infra-
tores, essas últimas se mostram 
como uma rápida forma de reso-
lução de controversas. 

No entanto, muitas vezes faz-
-se necessário a tomada de me-
didas mais enérgicas para ma-
nutenção desses direitos, e para 

mostra a forma mais eficaz entre 
elas. Todavia, diante do tempo 
maior despendido para um resul-
tado, na esfera processual exis-
tem algumas formas de garantir 
a manutenção e proteção desses 
direitos, como exemplo, a tutela 
de urgência. 

A tutela de urgência, trata-se 
de uma maneira de garantir aos 
titulares de direitos discutidos em 
âmbito judicial, uma proteção de 
rápida eficácia, já que é garanti-
da no início do processo, tendo 
em vista que sua ausência pode-
ria acarretar danos irreparáveis, 
caso fossem decididas somente 
ao final da ação. 

Portanto, o presente trabalho 
visa abordar de maneira abran-
gente alguns pontos fundamen-
tais para compreensão da tutela 
de urgência mais especificamen-
te em matéria de propriedade 
intelectual, demonstrando seu 
conceito, requisitos para sua 
aplicabilidade, sua importância 
e como vem sendo aplicada pe-
los tribunais, essencialmente, o 
Tribunal Federal Regional da 2ª 
Região e o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

II. BREVES CONSIDERA-

ÇÕES SOBRE TUTELA PROVI-
SÓRIA 

 Visando combater eventuais 
danos ou injustiças ocasionadas 
pela espera do deslinde final da 
controvérsia levada em juízo, o 
legislador estabeleceu no Códi-
go de Processo Civil (‘CPC/15’) a 
chamada 

 Trata-se de uma tutela jurisdi-
cional diferenciada, contrapondo-
-se a regra da 
que, embora possa ser objeto de 
recurso, é em si suficiente para 
regular a situação jurídica, sen-
do desnecessário qualquer outra 
deliberação jurisdicional , conce-
dida somente após intenso deba-
te sobre o objeto da ação, vasta 
produção probatória, contraditó-
rio efetivo e ampla defesa. 

 Em sendo a tutela provisória 
o lado inverso da moeda, tem-se 
que esta é proferida mediante 
cognição sumária, na medida em 
que ao concedê-la o juiz ainda 
não tem acesso a elementos su-
ficientes para firmar convicção a 
respeito da controvérsia jurídica. 
Sua decisão é fundada em um 
juízo de probabilidade da existên-
cia do direito. 

 O sistema processual adotado 
excepciona, assim, para determi-
nadas hipóteses, a possibilidade 
de antecipar ou assegurar a pre-
tensão da parte em virtude da ur-
gência ou da plausibilidade do di-
reito, figurando a tutela provisória 
como importante ferramenta para 
efetividade do processo e, espe-
cialmente, para garantir o rápido 

tucionalmente previsto no artigo 
5º, inciso XXXV . 

 No entanto, em razão dessa 
natureza provisória, embora sua 

eficácia perdure durante toda a 
pendência do processo, há de ser 
ressaltado também que é passí-
vel de revogação ou modificação 
a qualquer tempo, conforme arti-
go 296do CPC/15 .

 Como é possível perceber, a 
tutela provisória é uma espécie 
de tutela jurisdicional, mas não 
apenas isso, de acordo com o ar-
tigo 294 do CPC/15, é ainda gê-
nero das chamadas tutela de evi-
dência e tutela de urgência, esta 
última sendo o objeto específico 
do presente trabalho. 

 Enquanto a tutela provisória 
de evidência, prevista no artigo 
311 do CPC/15, trata-se da tu-
tela satisfativa imediata a parte 
cujo direito invocado é de tama-
nho grau de probabilidade, que 
se torna evidente . A tutela de 
urgência, por outro lado, trata-se 
de tutela concedida a parte que 
enfrenta situação tal que a espe-
ra pode gerar dano irreparável ou 
de difícil reparação. 

 Essa tutela provisória de ur-
gência, regida pelo artigo 300 e 
seguintes do CPC/15, subdivide-
-se, por sua vez, em cautelar e 
antecipada e em ambas modali-
dades, pressupõe, necessaria-
mente dois requisitos: (a) proba-
bilidade do direito (fumus boni 
iuris) e (b) perigo de dano ou ris-
co ao resultado útil do processo 
( ) . 

 Havendo a presença de tais 
requisitos, a tutela de urgên-
cia, seja cautelar ou antecipada, 
pode ser concedida em caráter 
antecedente ou incidental, con-
forme disposição do artigo 294, 
parágrafo único do CPC/15 . 

 Será incidental aquela tutela 
requerida no curso do processo 
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de conhecimento ou de execu-
ção. De outro modo, a antece-
dente é aquela pleiteada antes do 
pedido principal e da citação do 
réu, ou seja, trata-se do ato que 
vai deflagrar o processo, assim 
bem explica o Professor Fredie 
Didier “primeiro, pede-se a tutela 
provisória; só depois, pede-se a 
tutela definitiva” . 

 Realizada essa classificação 
temporal da tutela de urgência, 
cabe aqui adentrar na classifica-
ção pelo critério da natureza, já 
mencionada acima, qual seja: (a) 
tutela de urgência cautelar e (b) 
tutela de urgência antecipada. 

 Não é possível encontrar no 
CPC/15 definições expressas so-
bre tais espécies de tutela, no 
entanto, ainda assim é possível 
extrair certas noções dos dispo-
sitivos pertinentes. 

 Nesse sentido, depreende-se 
que a tutela cautelar de urgência, 
também chamada pela doutrina 
de “ tutela conservativa”, tem por 
finalidade assegurar o resultado 
útil do processo, quer dizer, pro-
move a proteção do direito ma-

para fins de viabilizar sua futura 
satisfação pela parte. 

 Conforme ensinamento do 
Professor Alexandre Câmara , 
a tutela cautelar não é satisfati-
va de direito, mas sim “destina-
da a proteger a capacidade do 
processo de produzir resultados 
úteis”, efetivando-se, por exem-
plo, mediante arresto, sequestro 
e arrolamento de bens, consoan-
te disposição do artigo 301 do 
CPC/15 . 

 Em contrapartida, a tutela an-
tecipada de urgência destina-se 
justamente a satisfação imedia-

conhecida também como “tutela 
satisfativa”. Por meio dela, a par-
te consegue, antes do julgamen-
to definitivo de mérito , usufruir, 
ainda que “provisoriamente”, do 
direito pleiteado. 

 Característica curiosa da tu-
tela antecipada consiste na sua 
possibilidade de estabilizar-se, 
de acordo com a conveniência 
das partes, que podem optar por 
dispensar o prosseguimento do 
processo para alcançar a sen-
tença final de mérito, o que, não 
é possível na tutela cautelar, em 
razão da sua própria natureza. É 
o que ensina o Professor Hum-
berto Theodoro Júnior : 

Em outros termos: a me-
dida cautelar, por restringir 
direito, sem dar composição 
alguma ao litígio, não pode 
se estabilizar, fora ou inde-
pendentemente da prestação 
jurisdicional definitiva; só a 
medida de antecipação de 
tutela pode, eventualmente, 
estabilizar-se, porquanto nela 
se obtém uma sumária com-
posição da lide, com a qual os 
litigantes podem se satisfazer. 

Assim, é fácil perceber como 
as tutelas de urgência, e, em ver-
dade, as provisórias como um 
todo, representam importantes 
mecanismos de coibição a riscos 
de injustiça e danos gerados pela 
longa espera da sentença final de 
mérito. 

PROPRIEDADE INTELECTUAL

A concessão de tutela provi-
sória no âmbito da propriedade 
intelectual tem grande impor-
tância para impedir que direitos 
concedidos sejam violados por 
terceiros não autorizados. Caso 
o titular de uma marca ou de uma 
patente, por exemplo, tenha seu 
direito violado por terceiros, não 
seria razoável que esperasse até 
o fim do processo para que tal 
pratica fosse cessada. 

Como se sabe, se fosse neces-
sário esperar até a sentença de 
uma ação, o titular arcaria com 
enormes prejuízos, alguns, inclu-
sive, irreparáveis. 

O antigo Código de Processo 
Civil determinava que a anteci-
pação dos efeitos da tutela de-
pendia da existência de 03 (três) 
fatores , quais sejam: (i) prova 
inequívoca, (ii) verossimilhan-
ça das alegações e (iii) fundado 
receio de receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação ou, 
alternativamente, caracterização 
de abuso de direito de defesa ou 
manifesto propósito protelatório. 

O Código de Processo Civil de 
2015 (vigente), conforme já expli-
citado, determina que para que 
seja concedida a tutela de urgên-
cia é necessária a existência de 
elementos que evidenciem a pro-
babilidade do direito e o perigo 
de dano irreparável ou de difícil 
reparação (art. 300 do CPC/15 ). 
Já a tutela de evidencia dispen-
sa a demonstração de perigo na 
demora, sendo necessário so-
mente a caracterização de uma 
das hipóteses do artigo 311 do 



39

Revista ASPI - Artigos

CPC/15 .

A tutela antecipada no âmbi-
to da propriedade intelectual é 
extremamente necessária para 
estancar uma violação em curso 
ou ainda evitar que tal violação 
ocorra. Nestes casos, a conces-
são da tutela antecipada é impor-
tante para que um titular de direi-
tos não seja 

. 

Quanto mais as infrações du-
rarem, maior será o dano causa-
do ao titular, podendo se tornar 
irreversível, como o fim da ativi-
dade empresarial. Além disso, 
em casos de infração de marcas, 
por exemplo, poderá acontecer a 
depreciação da marca registrada, 
(principalmente em caso de pro-
duto contrafeito de má qualida-
de), desvio de clientela, etc. 

Em casos de comercialização 
por terceiros de produtos paten-
teados, a demora do judiciário 
poderá dividir o mercado, dando 
mais lucro, inclusive, ao contra-
fator, que não terá que cobrir os 
custos com pesquisas e investi-
mentos .  

III.2. Dos requisitos para 

da no âmbito da propriedade 

Em relação ao pedido de tute-
la antecipada em matéria de pro-
priedade intelectual os pressu-
postos permanecem os mesmos, 
conforme estabelecido no Código 
de Processo Civil. 

O artigo 209 §1º da Lei 
9.279/96  (‘Lei da Propriedade 
Industrial’ ou ‘LPI’), confirma que 
a possibilidade da concessão de 
tutela antecipada, também nos 
casos de Propriedade Intelectual.  
Já os artigos 56 § 2º, 118 e 173 § 
único da Lei 9.279/96, confirmam 
a possibilidade de se suspender 
os efeitos de registros, anteci-
pando um dos efeitos que se terá 
com a sentença, devendo, no en-
tanto, ser atendidos os 

.  

A probabilidade de direito, no 
âmbito da propriedade intelec-
tual, pode ser demonstrada atra-
vés da titularidade da marca ou 
patente, por exemplo. De acordo 
com o advogado Ricardo Pinho, a 
prova de titularidade de proteção 
de Direitos de Propriedade Indus-
trial seria feita através do certi-
ficado de registro emitido pelo 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (‘INPI’), comprovando 
que estão em pleno vigor .  

Por outro lado, quando fala-
mos de direito autoral, o registro 
pode não ser suficiente para con-
cessão da tutela antecipada, vez 

que (i) o registro de direito auto-
ral não é obrigatório para que se 
constitua o direito e (ii) quando 
uma obra é registrada, não há 
exame de originalidade para que 
seja conferida a proteção.

Nesse sentido, é importante 
que se demonstre, também, a 
contrafação/violação dos direitos 
demonstrados pelo Autor.

b) Perigo de dano irreparável 

O perigo de dano irreparável 
ou de difícil reparação reflete si-
tuação de urgência, buscando se 
evitar 

.
De acordo com o Professor Ser-
gio Sahione Fadel:

“(...) reparável será o dano 
quando o autor, privado da pos-
sibilidade de exercer, em si mes-
mo, o direito ou manifestar sua 
capacidade jurídica, será inevi-
tavelmente lesado, provocando 
que, mais tarde, não possa o 
juiz prover em seu favor, porque 
o direito se extinguiu pelo de-
curso do tempo ou pela perda da 
oportunidade de fazê-lo valer.”
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

de de registro de desenho industrial, no que 
couber, as disposições dos arts. 56 e 57.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Art. 173. A ação de nulidade poderá ser 
proposta pelo INPI ou por qualquer pessoa 
com legítimo interesse.

Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da 
ação de nulidade, determinar liminarmente a sus-
pensão dos efeitos do registro e do uso da marca, 

atendidos os requisitos processuais próprios.
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Ainda, de acordo com o Pro-
fessor Luiz Guilherme Marinoni :

“(...) a tutela antecipató-
ria, no caso de ação inibi-

da marca, do invento ou do 
direito autora, não exige a 
demonstração da probabili-
dade do dano, mas somente 
a configuração do perigo de 
prática de ato provavelmente 
contrário ao direito (...)”. 

O Professor José Carlos Ti-
noco Soares  cita exemplos de 
danos que nascem quando da 
infração dos direitos de marcas 
ou patentes, a saber: (i) abalo na 
imagem do produto original, devi-

vil do produto contrafeito; e (ii) 
perda de clientela, uma vez que 
o titular do privilégio deixará de 
lucrar com exclusividade sobre a 
sua concepção intelectual e pas-
sará a dividir os seus lucros com 
o contrafator. 

DIDOS DE ANTECIPAÇÃO DOS 

PRIEDADE INTELECTUAL? 

Considerando que em pro-
priedade intelectual o objetivo 
do requerimento de uma tutela 
provisória, principalmente, a de 
urgência é o de impedir que um 
terceiro de utilizar indevidamen-
te o direito do autor, este provi-
mento judicial é requerido para 

os mais diversos tipos de direito 
da propriedade intelectual, como 
por exemplo, nos casos de uso 
indevido de software (apreensão 
cautelar de cópias de software); 
infração de patente (proibição de 
fabricação e comercialização); 
uso indevido de marca (vedação 
ao uso); e concessão indevida 
de registro de marca (suspensão 
dos efeitos do registro). 

A fim de verificar como a ju-
risprudência tem se comportado 

ou não da antecipação dos efei-
tos da tutela em matéria de pro-
priedade intelectual, foi realiza-
da uma pesquisa jurisprudencial 

de urgência requerida para direi-
tos marcários, uma vez que este 
trabalho não comportaria a análi-
se da jurisprudência relativa aos 
demais direitos de propriedade 
intelectual. 

Assim, esta pesquisa jurispru-
dencial foi delimitada espacial-
mente: pela base de dados de 
segunda instância do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 
e do Tribunal Federal Regional 
da 2ª Região, primeira e segunda 
instância, em razão da especiali-
zação das Câmaras da primeira 
e da segunda e, também, porque 
a segunda possui julgadores es-
pecializados na matéria e é onde 
mais se ajuízam ações sobre pro-
priedade intelectual, graças a lo-
calização do INPI. 

E, ainda, temporalmente: pelas 
demandas julgadas de 01 de ja-
neiro de 2019 até 01 agosto de 
2019; e materialmente: pelos in-
dexadores de pesquisa: “ tutela”, 
“provisória”, “marca” e “concor-
rência desleal”. 

Quanto aos pedidos de sus-
pensão dos efeitos de um regis-
tro de marca de forma antecipa-
da, cabe ressaltar, incialmente, 
que o parágrafo único do art. 173 
da LPI dispõe que “o juiz poderá, 
nos autos da ação de nulidade, 
determinar liminarmente a sus-
pensão dos efeitos do registro e 
do uso da marca, atendidos os 
requisitos processuais próprios”. 

Como requisitos para ou con-
cessão ou não da tutela provisó-
ria requerida, o Tribunal Federal 
Regional da 2ª Região tem con-
siderado aqueles previstos no 
art.300, caput e §§ 1º e 2º do 
CPC/15 que são: a existência de 
elementos que evidenciem a pro-
babilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo. 

Com isso em mente, cabe notar 
que dos 41 (quarenta e um) pro-
cessos de nulidade de registro de 
marca encontrados, a suspensão 
dos efeitos do registro de marca 
que se busca anular foi concedida 
apenas em 10 (dez) processos , 
em razão da comprovação feita 
pelo Autor de sua notoriedade e 
do risco iminente de confusão do 
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consumidor com a marca que se 
busca a anulação, nos termos do 
artigo 124, inc. XIX da LPI. 

Nesse sentido, importa ressal-
tar, ainda, que os demais 31 (trin-
ta e um) processos  nos quais 
a tutela provisória foi requerida, 
mas, não concedida, as decisões 
sempre ressaltam que 

. 

Quanto ao pedido de tutela de 
urgência de abstenção de uso 
de marca, cabe ressaltar que a 
distinção da marca deve estar 
aliada a anterioridade, a especi-
ficidade e a mínima probabilida-
de de existência de concorrência 
desleal entre autor e réu e ou do 
consumidor confundir as marcas 
das partes para que se conside-
rem atendidos os requisitos do 
art. 300, CPC/2015, quais sejam, 
a presença de “elementos que 
evidenciem a probabilidade do di-
reito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo”, de 
acordo com o Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. 

Isto porque, dos 52 (cinquen-
ta e dois) processos encontrados 
na base de dados do Tribunal 
que tratavam sobre processos 
de abstenção de uso de marca 
com pedido de tutela de urgência 
para a abstenção, tal argumenta-
ção estava presente em todos os 

processos analisados, tanto nos 
processos em que tal tutela foi 
concedida quanto naqueles em 
que foi negada. 

Nesse sentido, cumpre desta-
car aqui que não há um enten-
dimento uníssono do Tribunal 
de Justiça de São Paulo sobre o 
tema, uma vez que dos proces-
sos encontrados o pedido de tu-
tela de urgência foi concedido em 
21 (vinte e um) dos casos , sen-
do negado nos outros 31 (trinta e 
um) processos por falta de pro-
vas suficientes acerca da possi-
bilidade de concorrência desleal 
ou de confusão do consumidor . 

Logo, forçoso concluir que 
quanto as ações de abstenção 
de uso de marca, tal análise é 
feita caso a caso e depende da 

petição inicial em conjunto com a 
capacidade distintitiva, anteriori-
dade e especificidade das mar-
cas em questão. 

curiosidade, uma vez que diver-
sos processos foram descarta-
dos da relação acima por desen-
volverem também argumentação 

tacar aqui que, desde a mudan-
ça no entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RESp nº 
1.778.910/SP) quanto a neces-
sidade de perícia nos casos en-
volvendo trade dress, o Tribunal 
de Justiça de São Paulo vem ne-
gando a concessão de tutela de 
urgência para o tema. 

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os tempos atuais requerem um 
intenso e rápido fluxo de informa-
ções, acontecimentos, que ex-
pandem a possibilidade de aces-

etc. Por outro lado, também faci-
litam e aceleram a produção de 

tecnologias e obras alheias, a 
possibilidade de imitar o trade-
-dress de um grande estabeleci-
mento em locais muito distantes, 
entre outras ações indevidas. 

Dessa maneira, são diversos 
os temas envolvendo violações 
aos direitos de propriedade inte-
lectual. Para o presente trabalho, 
foram abordados os principais e 
mais comuns – concorrência des-
leal, violação de trade-dress e 
uso indevido de marca. 

Nesse sentido, ainda que exis-
tam medidas extrajudiciais que 
visem dirimir tais problemáticas, 
essas muitas vezes não são su-
ficientes e para cessar esses im-
passes a esfera judicial vêm se 
mostrando a maneira mais efi-
ciente de combater essas infra-
ções. 

Dentre as medidas judiciais 
mais requeridas – e mais impor-
tantes –, dentro de um processo 
judicial, está a tutela de urgência, 
que como amplamente discutido 
no decorrer deste texto, trata-se 
de uma medida de segurança 
para o titular do direito, se posi-
cionando como um desacelera-
dor dos prejuízos causados por 
ações de terceiros mal intencio-
nados, sem que para isso seja 
necessário aguardar o fim da lide. 
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Assim, o presente trabalho 
buscou demonstrar como a tutela 
de urgência vêm sendo aplica-
da, essencialmente, no Tribunal 
Federal Regional da 2ª Região e 
no Tribunal de Justiça do Estado 

ficando convencionado que deve 
ser analisado caso a caso para 
se verificar a necessidade de 
concessão de tal efeito, devendo 
ficar evidente os possíveis riscos 
ao titular, caso aquela infração se 
arrastasse até o final do proces-
so. 

Nesse sentido, cumpre ressal-
tar, por fim, que entende-se que 
a tutela de urgência é extrema-
mente necessária em casos en-
volvendo propriedade intelectual, 
tendo em vista que os prejuízos 
trazidos aos titulares desses di-
reitos caso permaneçam aconte-
cendo durante a ação, poderiam 
significar até mesmo a falência 
dessas empresas, diante da per-
da financeira, desvio de clientela, 
maculação de sua imagem peran-
te os consumidores, bem como 

querentes. 
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